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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita a realização de limpeza e roçada em vias do
Bairro São Pedro e no Centro Comunitário do Bairro Santa Mônica, em razão do mato alto e
da necessidade de manutenção urbana.
 

Justificativa: 
 

Chegou ao conhecimento deste Gabinete a necessidade de realização de serviços de
limpeza e roçada em diversos pontos do Município, em razão do acúmulo de mato alto e
vegetação excessiva, especificamente nos seguintes locais:
 

Rua  João  Mattos  Ferreira,  Bairro  São  Pedro,  nas  proximidades  da  Escola
Benevenuto;
 

Rua Cleto Machado, Bairro São Pedro;
 

Rua Dídimo Ferreira, Bairro São Pedro;
 

Centro Comunitário do Bairro Santa Mônica.
 

Segundo relatos  de moradores,  a  vegetação elevada tem causado transtornos à
comunidade,  favorecendo  a  proliferação  de  insetos  e  animais  peçonhentos,  além de
contribuir para a sensação de insegurança e para a degradação do espaço urbano.
 

No caso da Rua João Mattos Ferreira, por estar situada próxima a unidade escolar, a
situação demanda atenção ainda mais urgente, considerando a circulação diária de crianças
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e adolescentes na localidade. Da mesma forma, o Centro Comunitário do Bairro Santa
Mônica, por se tratar de espaço público destinado à convivência e realização de atividades
comunitárias, deve manter condições adequadas de limpeza e conservação.
 

A  manutenção  periódica  desses  espaços  constitui  medida  essencial  para  a
preservação da saúde pública, segurança da população e adequada conservação urbana,
competindo  ao  Poder  Executivo,  por  meio  da  Secretaria  competente,  promover  as
providências necessárias.
 

Trata-se, portanto, de solicitação de caráter preventivo e de interesse coletivo, visando
assegurar melhores condições de salubridade e organização nos bairros mencionados.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Engenharia e Infraestrutura Urbana
;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 20 de fevereiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

Jean Coelho
 

Vereador 
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